
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45
Gabinete do Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 1.462/2021

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR CONCURSO
PARA ESCOLHA DE DESENHO DO PORTAL OFICIAL DE
ENTRADA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar concurso para
escolha de desenho do Portal Oficial de entrada do Município de Araputanga/MT,
conforme edital a ser posteriormente publicado.

Parágrafo Único: Autoriza, ainda, a premiar o vencedor do referido
concurso com o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Art. 2°. Os recursos para realização do concurso e premiação do
vencedor correrão por conta do Orçamento do Município.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove (19) dias do mês de agosto (10) de dois mil e vinte e um (2021).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS
Prefeito Municipal

Rua Antenor Mamedes, nº 911 - Fone/Fax (65) 3261-1736 ARAPUTANGA
CEP 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso PREFEITURA MUNICIPAL

e-mail: gabinete@araputanga.mt.gov.br
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